
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

q 

PROJETO DE LEI N2 '5- 6-8'2 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE A DOAR TERRENO A 

ENTIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 

decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 
- Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado' 

a doar Segunda Subseçao da Ordem dos Advogados do 

Brasil/Seção de Minas Gerais, o terreno de proprieda 

de municipal constituído dos lotes 18, 19 e 20 da ' 

Quadra 17 do Bairro Residencial Topázio medindo 

360,00 m2  cada um e perfazendo a área total de 

1.080,00 m2  (hum mil e oitenta metros quadrados). 

Art. 29 - A donatária fará a venda dos referidos lotes em has-

ta publica e aplicará o dinheiro apurado naauisiço 

de um lote em melhor situação, para nele construir 1 

sua sede própria; 

§ lQ - fdonatária se dá, igualmente, o direito de ' 

adquirir um lote em melhor situação, por per-

muta, ouvida a Câmara; 

§ 22 
- Adquirido o lote eia melhor situação, este se 

gravará com as cláusulas de inalienabilidade' 

e de impeiüiorabiiidade; 

Art. 32 
- A'donatária se concede o prazo de 5 (cinco) anos da 

data de aquisiçao do lote definitivo, para construir 

sua sede; findo esse prazo e no tendo dita sede si-

do construída o bem reverterá ao Patriini3nio Mutilei-' 

pai; 
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Art. 42 - As despesas com o lavrar das escrituras correrao por 

conta da donatária; 

Art. 52 - Esta Lei tera'. vigor a partir da data de sua publica-

ção; 

Art. 62 - Revogam-se as disposiçes em contra'.rio. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LkFAIETE, AOS ' 

30 DIAS DO MS DE N0VJBRO DE 1982. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIEIE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Vereadores nos emprestem sua costumeira atenção dando ao Proje- 

to sua honrosa aprovaçao. 

Excelências os 

Ao ensejo, queremos renovar a Vossas' 

nossos protestos de grande estima e amizade. 

Cardi ente, 

Conselheiro Lafaie 30 de novembro de 

1982. 

VÁ 

PREFEITO ICIPAI 

P 

J U S T I F I C A T I V A 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

A Segunda Subseção da Ordem dos Advo-

gados do Brasil/Seção de Minas Gerais, instalada nesta cidade ' 

de Conselheiro Lafaiete, sem a menor sombra de duvida, vem pres 

tando relevantes serviços ao Município e à Comarca. Os 

cios que advirão para nossa cidade com a instalaço da sua sede 

pr6pria sero incalculáveis. 

Estamos, Senhor Presidente e Senhores 

Vereadores, passando às nobres mios de Vossas Excelências, para 

sua apreciação e votação, o anexo Projeto de Lei que autoriza o 

Município a doar à Segunda Subseção da OAB-MG uma área de ter-' 

reno para com ela obter meios de construir sua sede própria. 

Juntamos,à presente, correepondncia 

que vimos de receber de S.Sa. o Dr. Geraldo França Correia, M.I1 

Presidente da 24 Subseço da OAB-MG. solicitando aos ínclitos ' 
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Cons Lafaiete, 22 de novembro de 1982. 

.' 

Exo Sr, 

Pedro Silva 

LD. P'efeito Municipal de 

,ijj\ Trr r 

Prezado Senhor, 

Segunda Subseção da Ordem dos voado. 

co Brasil/Seçao de Linas Geras, com sede na cidade e Comarca 

Coaselheiro La±'aiete, vem, por seu Iresidente, respeitosamente 5 

rante V.Exaé a fim de expor: 

1.- Que a Segunda Subseço foi a segunda 

Subseoo instQada no Estado de Minas: erais. 
o 

2... Que atravs dos tempos vem prestando 

serviços relevantes ao Municíjio e Comarca, tais como, aistnci 
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a 3cunda Subseço encontra-se L 

  

3'-. Que 

 

    

talada em urna sala no P6ruia Dr. ssis .ndrade', gentilmente ced--LUI  

pelo Lr. Juiz Diretor do Pru, 

4-. Que a unda Subseço atravs da C- 

xa de ssist&icia aos Advogados tem diversos eonvnios (e! ieo 

ãentist.s, etc,), para os seus inscritos e fami1iares Acontece cue 

a Seunda Subseço no possui espaço físico para dar atendimento 

aos serviços do assistncia, -. social jurídica médica odonto.- 

l6iea. 
do interesse da Segunda 3ubseço Q 
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construir sua sede própria para cumprir sua destinaço junto à elas 
se dos Advogados inscritos nessa Comarca, 

6- Todavia, no possui o ipreseixidível 
txno para a aludida eonstruço. 

Assira, apelando para os seiatinientos hucaa 
nos e patii6ticos de que £ imbuído V.Exa* solciaos que cupr 
das as formalidades iegais haja por be.ra doar u terreno de proprie 
dade do Município à Segmda Subseço da OAB/tu para que alí se 
ta?e9 

Certos da habitual atenço, sub ecrevemo — 

nos, 
Cordialente, 

Geraldo Prança Correia 
Presidente ca 2z Suoseçao da OAB/tG 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Projeta de Lei n2 85-E-.82 

A Comisso aguarda resultado da consulta solicitada/ 

pelo Vereador membro da Douta Comisso de Legislação e Constituiço, p.a 

ra exarar o seu p arecer, 

Sala das Comissw5 s9  17 de dezembro de 1982. 

o 



o 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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Sala das Cici, 16.12.1982 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARE C E R 

COMIS60 DE LEGISLAÇÃO E CONSTITUIÇXO  

PROJETO DE LEI NO 85E-82 

o 

1endo em vista o impedimento alegado por 3 .EztM.Vereador 

Presidente da Douta Comisso, senhor Alfredo Mafuz e considerando as alega - 

ç8s - consulta, que fizemos à Mesa Diretora dos trabalhos, buscando dirimir 

dividas da legalidade do referido Projeto, deixamos de exarar o parecer ata' 

que SExcia* o senhor Presidente, ou qualquer outra mero da Casa, conhece-. 

dor do assunto nos de subsídio, para examinarmos o caso com maior segurança. 

Sala das Sesses, 17 de dezembro de 1982. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER 

COMISSXO DE VIAÇO E OBRAS RIBLICAS 

A Comissão é de parecer que o Projeto Lei n9 —82 

que Autoriza o Município a doar terreno a Entidades e dá outras provi—

dncias, deva ser discutido e votado pelo P1enrio. 
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Sala das Comiss&s, 20 de dezembro de 1982. 

  


